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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 463, DE 2023
De autoria dos Deputados Vitão do Cachorrão e Capitão Telhada, o projeto de lei em epígrafe objetiva tornar obrigatória a instalação de botão de pânico em todas as escolas das redes pública e privada.  

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 10/04/2023 a 14/04/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer nº 1323/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno.  
O Projeto de Lei estabelece a obrigatoriedade da instalação do dispositivo eletrônico conhecido como “botão do pânico” em todas as escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo, com o objetivo de reforçar a segurança de alunos, professores e funcionários. O sistema permitirá o acionamento silencioso de um alerta para as autoridades responsáveis, indicando a ocorrência de uma situação de risco, além de ativar um alarme externo para chamar a atenção e agilizar a resposta. A iniciativa busca fortalecer medidas de prevenção e proteção nas unidades de ensino, garantindo um ambiente escolar mais seguro para estudantes, profissionais da educação e famílias. 
Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 463, de 2023. 

Lucas Bove – Relator
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